
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 59/CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

FlorianópolÍs, 16 de fevereiro de 2021.

De ordem do chefe da casa civil e em atenção ao ofício no Gps/DLtog3gt2o2o,
encaminho a lnformação no PM1 No. 61/2020, da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina(PMSC), o ofícío no 634t2020, da Secretaiia de Estado da Agricuttuia,- oa pesca e doDesenvolvÍmento Rural (SAR), e o Ofício no 0312021, Oo lnstituto do úeío Ambiente do Estado desanta catarina (lMA), todos contendo manifestação a respeito do projeto de Lei no 026g.6t2o20,que "Dispõe sobre condições de pesca em águás continentais na ocónência de crise hídrica noEstado de Santa Catarina".

\_

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos"

ffj

:lÍ
;imãã
ÊÊg

ã*
È

ça

Í:e
H
q

Ào IRETORIA L tVA

PROVI

EM

(

E
D

a

o,n3y.y;ffi"
Matricuta 

t* ' -

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
'PoÍtaria rP 0,í0/2020 - OOE 2t -dÍ 6

de corpetência

inistrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
401, no 4.600, km í5 - Saco Grande
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ê
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILruAR DE SANTA CATARINA
COMANDO DE POLICIAMENTO MILMAR AMBIENTAL

]o
-l
a,

PARECER TÉCNICO

Processo: SGPE SCC 14182/Z0ZO

Assunto: Pedido de Diligência pL 269.6/2020

Procedência: ALESC

Cumprindo determinação do Sr Cel PM Paulo Sérgio Souza, Comandante do
CPMA, em deconência do pedido de diÌigências encaminhado ao Comando da polícia

Mi]jtar Ambiental, informo que esta unidade especializada da polícia Militar detém
atribúção, conforrre o código estadual do meio ambiente, de estabelecer ações de

policiamento ambiental nas unidades de conservação estaduais, de guarda de florestas e
outros ecossistemas, por conseguinte, àquelas ações e operações que visam coibir atos de
pesca predatória e/ou ilegais em águas continentais do Estado de Santa Catarina.

Quanto à competência estadual para fiscalizar os atos combatidos pelo projeto de

Lei, a Lei Complementar Federal 140/201L destaca em seu ArL 8o, XX que cabe aos

Estados exercer o contole ambiental da pesca em âmbito estadual.

Já a competência legislativa está bem sedimentada, inclusive destacada na justificativa do
deputado Milton Hobus quando da apresentação do Projeto de Lei 0269.6/2020, confonne
Art. 3o, ! 2o, da Política Nacional de Pesca, Lei Federal IL.gSg/2009: ..Compete 

aos

Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas

respectivas jurisdições [...], podendo o exercício da atividade ser restrita a Ìrma
determinada bacia hidrográfica.,,

Diante disto, este Comando não vislumbra quaisquer óbices quanto às

competências material e legislativa sobre a matéria.

Para efeitos práticos, em caso de descumprimento da referida noilna, caberá à polícia

Militar Ambiental, procedimentos administrativos e penais.

Do procedimento administrativo :

1 Lawar auto de infração, instruir e julgar os processos administrativos em

desfavor do adminisüado pela infração capitulada pelo Art. 35, do Decreto

federal 6.51.4/20082

Art. 35. Pescar em período ou local no quaÌ a pesca seja proibida:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBIICA
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO DE POLICIAMENTO MILMAR AMBIENTAL

{

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ L00.000,00 (cem mil reais), com
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais), por quiÌo ou fração do produto da pescaria,
ou por espécime quando se tratÉìr de produto de pesca para uso om;ìmental.

2 Todo o material utilizado para o cometimento da infração administrativa

ambiental será apreendido. o pescado poderá ser doado. A embarcação e

demais petrechos poderão ser devolvidos ao infrator ao final do processo, desde

Que utilizxflos para fins lícitos. Os petrechos proibidos poderão ser destuídos

ou descaracterizados.

Do procedimento Criminal

l- Prender em flagrante ou lawar a Noúcia de Infração Penal Ambiental - NIpA,

em casos de ausência de flagrante, pelo crime capitulado no Art. 34, da Lei de

Crimes Ambientais, Lei 9.605/98:

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares
interditados por órgão competente:
Pena - detenção de um ano a três anos ou mult4 ou ambas as penas
cumulativamente.

Florianópolis, L4 de outubro de 2020

FELIPE SOUZA DUTRA
Maj PM Chefe da Seção Técnica

CPMA

\
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESïADO DA SEGURANçA PUBLICA
POLíCIA MILITAR

TNFORMAçÃO PM1 No. 61/2020
ORIGEM: SCC í41822020.
ASSUNTO: Análise de proposta de Lei

Sr. Ghefe do Estado-Maior Geral,

Trata-se de análise do projeto de Lei no 0269.6t2020, de autoria do Deputado
Milton Hobus, que "díspõe sobre condições de pesca em águas continentais na
ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina',.

O texto da proposta é o seguinte:

'Art. 10 A atividade pesqueira em águas continentais do Estado de santa
Catarina será limitada, na ocorrência de crise hídrica.
Parágrafo único. Fica excetuada a pesca de natureza não comercial,
científica, amadora e de subsistência, classificadas no inc. ll do art. go da Lei
federal no 1 1.959, de 29 de junho de 2009.
Aí1. 2o os atos normativos de classifÌcação de crise hídrica e de eventual
delimitação da pesca em águas continentais serão preestabelecidos e
relacíonados com anomalias do comportamento dos regimes hídricos, com
base nos dados das estaçôes teremétricas da Agência Nacional oe Águai
(ANA), ou outro método mais eficiente que venha á lhe substituir.
Art. 30 As localidades com maior registro de ocorrências envolvendo pesca
predatória serão mapeadas para planejamento e execução de programas que
inibiam o crime ambiental e conscientizem a sociedadê sobre a ímportância
da participação popular quanto à fiscaÍização e denúncia.
Parágrafo único. Dentro da respectiva localidade, serão previamente
cadastrados projetos sociais e comunidades carentes para agilizar a doação
do objeto proveniente da apreensão da pesca ilegal.
Art. 40 o restabelecimento das atividades pesqueiras será retomado à medida
que os rios atinjam a normalidade da cota hídrica que permita a dispersão de
cardumes e a navegabilidade.
Art. 50As condutas e atividades que ínfrinjam os dispositivos desta Leie seus
respectivos atos de regulamentaçáo, sujeitarão o infrator às penalidades
previstas na Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 19gg.
Art. 60 o chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos do
inciso lll do art. 71 da constituição do Estado de santa catarina.
Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

lnicialmente sugerimos que seja feita a correção ortográfica no art. 30 (palavra

em negrito acima) onde está escrito "inibiam" deve estar escrito "inibam".

Cabe ainda mencionar que a Lei federal no 11.959, de 29 de junho de 200g,
que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura
e Pesca, em seu art. 30 $2o estabelece a competência dos Estados e do Distrito
Federal para estabelecer as regras para a pesca nas águas continentais. Em outras
palavras, o Estado pode legislar sobre a matéria nos limites impostos peÍa Leifederal
em questão.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLíCA MILITAR

Quanto as medidas previstas no projeto de Lei pauta, em nosso entender, as
mesmas se encontram alinhadas com o teor da Lei federal no í 1.9Sg, de 200g não
existindo, assim, ilegalidade na proposta.

Além disso, não vislumbramos vício de origem, tendo em vista que a proposta

não invade tema de competência privativa do Governador do Estado, conforme
previsto no g2o do art. 50 da CESC.

Em face ao acima exposto, em nosso entendimento, o projeto de Leiatende ao
interesse público. Opinamos pela sua aprovação.

Era o que se tinha a relatar.

Florianópolis - SC, 15 de outubro de 2020

[documento assinado eletronicamente]
Josias Daniel Peres Binder

Major PMSC - Chefe int. da PM1/EMG
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR
GABINETE DO COMANDO GERAL

Despacho n,o 2L! / Gab-CmtG/2O2O

Processo Referência SGp-e: SCC t4tB2/202O

1. Acolho o parecer técnico exarado pelo Comando de polícia

Militar Ambiental (fls 03 e 04 dos autos), assim como a manifestação
técnico-legislativa do Estado-Maior Geral da PMSC, exarada através da
Informação PM1 No. 6112020 (fls 06 e 07 dos autos).

2. Ao chefe de Gabinete, para restituir os autos à casa civil

Florianópolis, SC, 15 de outubro de 2O2O.

Assinado digitalmente

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da pMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA
E DO DESENVOLVIMENTO RURAL. SAR
DIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA
Gerência de Aquicultura e pesca

PARECER TÉCNICO N' 2512,020 Florianópolis, 14 de outubro de2020

A COJUR/SAR

Em resposta a solicitação de Parecer sobre o Projeto de Lei 0269.6/2020 5 do Deputado Milton
Hobus, tecemos as seguintes considerações:

- O assunto é relevante e pertinente, tendo em vista fatos acontecidos na estiagem no decorrer do ano
de 2020, onde foram relatados vários eventos de pesca predatória e indiscriminada em rios que tiveram
sua vazão reduzida, principalmente por pessoas sem habilitação paraa pesca.

- Com relação ao Projeto de Lei, consideramos importante que sejam definidos quais os órgãos da

Administração Pública ficarão responsáveis pela classificação da crise hídrica, realizaçãomapeamento

das áreas, cadastramento das entidades e pelo estabelecimento do fechamento e reabertura da pesca

em determinada região. No Estado de Santa Catarinaa Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Sustentável é o órgão encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos com
vistas ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos no território
do Estado de Santa Catarina.

- Outro aspecto importante a ser ressaltado é que alguns importantes rios de Santa Catannasão de

domínio Federal por se encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, pelotas, Uruguai,

Iguagu, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do ordenamento da pesca é do Ministério da

Agricultura, através da Secretaria da Pesca e Aquicultura. Nesses casos é importante propor a
elaboração de uma Norma Federal que contemple os mesmos.

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos

Sérgio Winckler da Costa

Gerente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDÏCA

r{

PESCA E

PROCESSO: SCC ns t4Lg4l2O2O e SCC 14155/2020

PARECER COJUR N9 24OI 2O2O

Porecer em diligência dcerca do projeto de Lei ne

0269.6/2020.

L. RELATóRIO

Trata-se de parecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne 0269.6/2020, que ,,Dispõe sobre condições

de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina,,, assim

reproduzido:

FRGTETO O€ t€t t{. FL@caEo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

AGRICULTURA, DA PESCA

,'bmxbrÍnddN"r$r*ffiffi
asp!il|ô tlt cargr.rrçr r r treng,aolitroc-

tdt*i.nr**ryfitïffiffiSffipÍüut*.ú Íìr [d Íf 9"ffi tlr 12 dr trrcibo o r$Óg"
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Aü .lr Efr Lri ffifr oín v{gr nr úts dü ürt trrHcaçüo.

Srb drs

Hobus

lnstada a se manifestar, a Gerência de Aquicultura e Pesca {GEpAe), vinculada à Diretoria de Agricultura

Familiar e da Pesca (DIAF) da Secretaria de Estado da Agricultura, da pesca e do Desenvolvimento Rural

(SAR) exarou parecer técnico se posicionando, em suma, favorável à proposição legíslativa, consignando-

se, porém, sugestões.

Assim vieram os autos para parecer.

2. ANÁtIsE JURíDICA

o conteúdo do Projeto de Lei em apreço não contém, em princípio, aspectos legais que demandem um

destaque específico no parecer jurídico, ressaltando-se que se trata de matéria afeta, essencialmente, à

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), a cuja estrutura se integra a
Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), órgão competente para "plonejar, formular e normatizar

políticas estaduais concernentes oo desenvolvimento econômico sustentóvel, aos recursos hídricos, ao

meio ambiente, às mudanças climóticas, (...)", conforme artigos 33 e 34 da Lei Complementar no 74L, de

20L9.

Assim, muito embora as ações atinentes aos recursos hídricos estaduais estejam circunscritas ao âmbito

da SDE, a área técnica da SAR, manifestou-se favorável a proposição legislatíva, porém, consignou

sugestões, nos seguintes termos:

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA
DESENVOLVIMENïO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

AGRICULTURA, DA PESCA

"- o ossunto é relevante e pertinente, tendo em vista fotos acontecidos na

estiagem no decorrer do ano de 2020, onde foram relatodos vários

eventos de pesca predotória e indiscriminada em rios que tiverom suo

vazão reduzida, princÍpalmente por pessoas sem habilitação paro a pesca.

- com reloção ao Projeto de Lei, consideramos importante gue sejam

definidos quaís os órgãos da Administração púbtíca ftcarão responsáveis

pela classíficação da crÍse hídrtca, realízação mdpedmento das áreas,

cadastramento das entídades e pelo estabelecímento do fechamento e

reabefturo da Pesca em determinoda região. No Estado de Santo

catarino o secretaria de Desenvolvimento Econômico sustentávet é o
órgão encarregado de estobelecer os diretrizes da política de recursos

hídricos com vistas oo planejamento das atividades de oproveitamento e

controle dos recursos hídricos no território do Estado de sonto catarina.

- outro ospedo ímportante o ser ressoltado é que alguns importdntes

rios de santo catarína são de domínio Federal por se encontmrem na

lronteíro entre estados, como Conoas, pelotas, llruguai, lguaçu, Negro

e Mompituba, cuja responsabitidade do ordenamento da pesca é do

Ministérío da Agricultura, através da secretario da pesca e Aguícultura.

lvesses casos é importante propor a elaboração de uma Norma Federal

que contemple os mesmos."

(grifo acrescido)

Nesse contexto, sem mais digressões, amparando-se na inclusa manifestação Gerência de Aquicultura e

Pesca da SAR, cujos fundamentos constituem, doravante, parte integrante e indissociável do presente

parecer jurídico, e, bem assim, a competência legal da SDE, por meio da SEMA, para formular políticas

relacionadas aos recursos hídricos do Estado, conclui-se pela viabilidade do projeto de Lei ns 026g.6/2020,

levando-se em consideração as sugestões para a regulamentação do referido pL.

J
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

PESCA E DO

3. CONCTUSÃO

Diante do exposto, aparelhando-se no parecer técnico em anexo, por não contrariar o interesse

público, a coJUR se manifesta favorável à proposição legislativa.

É o parecer.

Florianópolis, 16 de outubro de2O2O.

[Assinatura Digital]
Carlos Magno dos Santos Júnior

Consultor Jurídico
oAB/SC 21.898-8

De acordo.

[Assinatura Digital]
Ricardo de Gouvêa

Secretário de Estado

,e
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO
DESENVOLVIMENTO RURAL
GABINETE DO SECRETARIO

DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO

Ofício ne 634/2020 Florianópolis, L6 de outubro de2020.

Senhor Diretor,

Em atendimento ao oficio ne I231/1C-DIAL-GEMAT (scc 1,4194/2a20),

o qual solicitou a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei na 0269.6/2020,ümos
apresentar, em anexo, os pareceres técnico e jurídico, avalizados por esta Secretaria.

Atenciosamente,

[Assinatura Digital]
Ricardo de Gouvêa
Secretário de Estado

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Florianópolis, SC

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 - ttacorubi - 88034{01 - Florianópolis, sc Fone (o48) 3664-44M

www.asricultura.sc.sov.br gabinete@agricultura.sc.gov.br

iiiiïïi?t,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITI-iTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES ESTRA

Informação Técnica IMA/GELAE n" l0ll2D20. Florianópolis, 03 de novembro de 2020

Assunto: Resposta Processo SCC 0001418312020

I - Da Solicitação

Junto ao Processo SGPe SCC W0I4183t2020 protocolado na data de 09 de Outubro de 2020, a
Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil do Estado de Santa Catarina encaminha ao Instituto do
Meio Ambiente o Ofício n" 1230/CC-DIAL-GEMAT, pelo qual, de ordem do Chefe da Casa Civil, solicita
o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n" O269.6t2020, que "Dispõe sobre condições
de pesca em óguas continentais na ocorrência de crise hídica no Estado de Santa Catarina", oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).
Ressalta ainda que a manifestação deve atender ao pedido de diligência conúdo no Ofício
GPSIDI-/0939/2020, disponível para consulta nos autos do processo-referência n" SCC I4155/ZOZO.

II - Da Manifestação Técnica

Trata-se de pedido de diligência sobre proposta de lei estadual que visa restringir a pesca comercial
em cursos e corpos hídricos interiores (continentais) no Estado de Santa Catarina.

Considerando a Iri n" 17 -35412O17, a qual dispõe sobre a criação do Instituto do Meio Ambiente do
Estado de Santa Catarina (trvÍA), extingue a Fundação do Meio Ambiente (pATMA) e estabelece outras
providências, assim como o disposto no nosso Código Estadual de Meio Ambiente Lei no 14.675/2009,
compete ao IMA, o licenciamento ambiental de atiüdades potencialmente poluidoras listadas em
Resolução do CONSEMA e seu regramento, e também lhe cabe, dentre outras atribuições: "elaborar,
executar e controLar ações, projetos, programas e pesquisas relacionadas à proteção de ecossistem.as e ao
uso sustentável dos recursos naturais (de abrangêncin inter-regional ou estadual)". Considerando que a
atividade de pesca não se encontra elencada na lista estadual das atividades passíveis de degradaçao
ambiental e licenciáveis pelo Instituto do Meio Ambiente, não nos cabe manifestação no sentido de
regramento da atividade pesqueira, apenas no âmbito da preservação ambiental, aspecto pelo qual somos de
parecer favorável à proposta apresentada.

Constam nos autos do processo os pareceres já exarados pela Polícia Militar Ambiental e pela
Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, com os quais apresent:Ìmo-nos
de pleno acordo.

Consoante ao Parecer já exarado pela Polícia Militar Ambiental do Estado, além de nossas
atribuições anteriormente expostas neste documento, também detemos como atribuição as atividades de
fiscalização ambiental em território catarinense, a qual poderá englobar a atividade em tela, em especial
quando possuir potencial de impactar ecossistemas naturais onde a mesma se desenvolve.

Referente ao licenciamento da atividade pesqueira e seu regrÍìmento, sendo este de competência do
Ministério da Agricultura - MAPA, cremos ser prudente uma consulta pÍÌra obtenção de aval, orientações
e/ou refino da proposta de lei pela Divisão de Aquicultura e Pesca da Secretaria de Aquicultura e pesca do
Estado (SAP), vinculada ao MAPA, a qual poderá inclusive se manifestar quanto ao impacto social da
proposta.

Sem mais, ficamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente I as sinado e le tronícamente ]
Ana Paula Klein
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

PARECER N9 OLIaOZL- IMA
Florianópolis, 04 de Janeiro de 2O2L.

Processo : SCC n e OOOL41'83 I 2O2O e SCC LALSS I 2O2O

lnteressado: IMA

PARECER EM DILrcÊNCIA ACERCA DO PROJETO DE LEI N9

0269.612020, qUE "DtSpõE SOBRE CONDTçÕES DE PESCA EM

Áeuas coNTtNENTAts NA ocoRRÊNcn DE cRtsE HíDRrcA No

ESTADO DE SANTA CATARINA'.

l- Relatório

Trata-se de parecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne O269.6/2020,

que "Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica

no Estado de Santa Catarina" por meio do Ofício IZ3O/CC-DIAL-GEMAT.

O projeto possui o seguinte teor:

Parecer Jurídico O1.2O2l Página 1 de 6 www.ima.sc.sov.br
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro - CEP: 88.02G300 - Florianópolis - SC - Fone: (zt8) 3665-4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURíDICA

Aít. f EsÊâ Lei eaba am viprna data de srra p0bfcação.

Sah das

Hobüs

Dispõ_e nbr.e condições de pesca em águâs conüDentãis naocorrência de crise hídrica no'Estado uá sããJcËïãl*-

A!]r A ati\rll€de.pesqueÍra em águas coÍì{iÍìertais do Estadcde Santa cãrarina será tímitada. n" o"one*iã ãã"dJ Èi,c,to.

PlaSoF ri'nico. Fica a p€sca de natureza nãocornercìal, cieÍútfica. antua ã dê subsisidã, d"*ffi** no inc. It do aÍt. Be da LdFederat no tí.9S9, de 29 dejunho de 2OOg.- 
--'

ArL ? Os âtosno.mãüìros de dassificação de cÍbe hHrica e dee\Íenk,.r deÍmÊação dâ Dêscâ em á$És àntiúnËe serào peestabdeciro. erebcionados sn arrornaftãs ao compoËd"ËïãïiËm* hft*íôos. corn base nosdactos das esações tereoréticas.da AnJdG;,ffiFogr"" (ANA), oü outs mér'domaís efai:nte que rer*ra a fre subsiiluír

Aô_3e As localijades coÍn mai]f regisfo de ocorrêrniaserìì'tsrdo pesca pÍedar&k 
_"erso -ao*ãã õã'ia;",;;;d"*"õã'ï;píograÍnas q'e in'oiaÍn o cÍime anoientat 

" d."ci"ã**n a socir:<tade ôobfe aimporráncia da paíriipação p"p"r"r qrJntã a-nàË# denúncie.

hgrafo ünico. Denuo da ,espectí/a locandâde. seÍãôpÍevianente cadasrrdc .rraeËÈ-s"ciaË ;"urrü*Ë carêntes paftr ag&ar a doaçãodo objêlo prcryeniente oa ápréetrsão a"poo ir.üf** "

Art .4o O_ res{abehcimeÍüo das atuidacÍes pesquêhâs sâáretoÍnado à medida s'ê ôs rh6 rüri"m a-;r;;ãd.-ã cot" hÍdÍica que peÍmite adispeÍsão de cardurné e a m,regablliitade.

ArL Í ,f condutãs e âtividades qr.n Írúir|iarn os cÍispcitirrcsffi ãtr"ffiF,ffi ïg;Sffi ã,ïffi"*. 
" 
r*ã* a, ffiliË

Âú g 9 Chdê do poder Exeo.rtvo regubroentará esìa L€i.rre úermoe do inciso * do eú ?i dâ consttuiçà-d;#a" s.nt" catârir€.

Visando instruir a presente manifestação, foi elaborada a lnformação

Técnica IMA/GELAE ns LOL/2O20.

É o relatório.

ll - Parecer

Como se sabe, o tratamento conferido pela Carta Magna de 1988 constitui

um marco divisório na tutela faunística, exigindo uma nova ordem jurídica que contenha

mecanismos delimitativos, com vistas a um meio ambiente ecologicamente equitibrado.
ParecerJurídico 01

Avenida Mauro Ramos, 428
.2027 Página 2 de 6 www.ima.sc.gov.br
- centro - cEP: 88.020-300 - Florianópolis - sc - Fone: (zt8) 3665-4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURíDICA

No presente caso o PL trata da limitação da atividade pesqueira em Santa

Catarina quando da ocorrência de crise hídrica.

No que concerne à competência para fiscalizar/licenciar a atividade em

questão cumpre ressaltar que todo cidadão brasileiro tem o direito a um meio ambiente

ecologicamente equilibrado, direito este protegido pelo art. 225 da Carta Magna, sendo

que, sua protecão é competência comum de todos os entes federados: União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, conforme art.23 Vl - proteger o meio ambiente e combater

a poluição em qualquer de suas formas e Vll - preservar as florestas, a fauna e a flora.

Deve-se levar em conta uma distribuição de encargos para cada ente

federativo, a fim de que estes ajam em poder de polícia sob determinadas matérias de

grande relevância, uma vez que não poderão ser prejudicadas por motivo de delimitação

da competência. Trata-se da atuação dos entes federativos de forma cumulativa, paralela

e simultânea.

Referida competência deverá ser exercida mediante lei complementar

conforme art.23, parágrafo único.

Antes do advento da Lei Complementar ne L4O/2OLI aplicava-se o orincípio

da predominância do interesse a fim de que o Município, Estado ou União no caso de

repercussão nacionalse manifestem de acordo com a extensão do dano.

Ressalta-se que, todos os entes devem cooperar na execução de tarefas e

objetivos ali enunciados de forma que não haja hierarquia de nenhum ente federativo,

uma vez que todos participarão igualmente na fiscalização.

Nas palavras de Marcelo Abelha Rodrigues: "[...] paro poder exercer o poder

de polícia na realízação de atos materiais (lícenciamentos, fiscalízação, sanções

administrativas, etc.) todos os entes potíticos possuem abstratamente competência

(comum) pora atuar."

Nesse diapasão com a Lei Complementar t4O/2OLL(Com ênfase aos Arts. 3e

e 17) fixaram-se as normas para as ações administrativas decorrentes do exercício da

o-

-\

Parecer Jurídico
Avenida Mauro Ramos,

OL2A21 Página 3 de 6 www.ima.sc.sov.br
428 - Centro - CEP: 88.02G300 - Florianópolis - SC - Fone: (rE) 3665-4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORTAJURíDICA

competência comum, nos termos dos incisos lll, Vl e Vll do caput e do parágrafo úníco do

art. 23 da Constituição Federal, estabelecendo as formas em que é possível a atuação

concomitantemente entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

A Lei Compiementar L4}/LL foi bastante precavida em antever

expressamente, essa obrigação do ente licenciador, sem afastar, em nada, a obrigação de

fiscalização comum e geral que cabe a todos os entes da federação. Assim, constatando-se

danos ambientais na área plenamente cabível e obrigatório o exercício do poder de polícia

pelo lMA.

Nesse diapasão, conforme expõe a lnformação Técnica IMA/GELAE ns

LoVzozo são competências do tMA de acordo com a Leins t7.354/20L7:

Art.2e Compete oo IMA:

I - implantar e coordenor o sistema de controle ombiental, inclusive o
decorrente do licenciamento ambiental de empreendimentos de impacto
ambiental, das autuações ambientois transacionadas e dos usos legais de
óreas de preseruação permanente;

Il - elaboror monuais e ínstruções normativc,s relativos às atividades de
Iicenciomento e autorização ombientol, com vistas à padronização dos
procedimentos administrativos e técnicos;

Ill - lícenciar, autorizor e audítor as otividades púbticas ou privadas
potenciolmente causadoras de degradação ombiental;

IV - fiscalízor e acompanhar o cumprimento dos condicionontes
determínadas no procedimento de licenciamento ombiental;

v - elaborar, executar e controlar ações, projetos, progromas e pesquisas
relacionados à proteção de ecossistemas e oo uso sustentável dos recursos
naturaÍs de abrangência inter-regional ou estadual;

vl - desenvolver programas preventivos relativos a tronsporte de produtos
perigosos em parceria com outras instituÍções governdmentais;

vll - propor convênios com órgãos das Administrações públicos Federal e
MunicipaÍs com vistas à maior eficiêncio de licenciamento e autorização
ambientais;

Parecer Jurídico 01
Avenida Mauro Ramos, 428

.2027 Página 4 de 6 www.ima.sc.sov.br
- Centro - CEP: 88.02G300 - Florianópolis - SC - Fone: (rE) 3565-4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

Vlll- supervísionar e orientar os atividades ftorestais previstas em convênios
públicos;

lX - eloborar e executar ou coexecutar projetos de acordos internocionais
relocÍonodos à proteção de ecossistemas e de obrangêncÍa inter-regíonalou
estadual;

x - Ímplantor o Sistemo Estadual de unidodes de conservoçõo da Natureza
(SEUC), em conformidade com o legislação específica em vígor; e

xl- executar a fiscolização ambiental no Estado de forma orticulado com os
órgõos e os entidades envolvidos nesso atividade.

Assim, considerando que a atividade de pesca não se encontra elencada na

lista estadual das atividades passíveis de degradação ambiental e licenciáveis pelo lnstituto

do Meio Ambiente de Santa Catarina é que o setor técnico entendeu por não nos caber a

manifestação no sentido de regramento da atividade pesqueira, apenas no âmbito de

PrêservâÇão âffibiental. aspecto pelo qual somos de parecer favorável à proposta

apresentada.

Ainda, de acordo com o documento técnico em anexo

Constam nos outos do processo os pareceres já exarados pela Polícia Mititar
Ambiental e pela secretoria de Estado da Agricultura, da pesca e do
Desenvolvimento Rural, com os quois opresentomo-nos de pleno acordo.

consoante ao Porecer já exarado pelo polícía Mílitor Ambiental do Estodo,
além de nossos atríbuições anteriormente expostos neste documento,
também detemos como atribuição as otividades de fiscatização ambiental
em território catorinense, a qual poderá englobor a atividade em tela, em
especial quando possuir potencial de impactar ecossistemas naturais onde a
mesma se desenvolve.

este de competência do Ministério da Aaricultura - MApA. cremos ser
prudente uma consulta para obtencão de oval. orientações elou refino da
nr^n^<fn do loi noln l'lhlicãa da lt ttt tirr tlf t trn o Docan An áa

Aquicultura e Pesca do Estado (SAPI. vinculada ao MApA. a qual poderá
inclusive se manifestar auanto ao impacto social da pronosta.

Pa recer Jurídico Ot.2O27 Página 5de 6 www.ima.sc.Êov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

lll - Conclusão

Diante do exposto, considerando a informação técnica em anexo, esta

Autarquia não se opõe ao contido na PL 0269.6/2020 por coadunar-se com os princípios

que regem o direito ambiental.

SMJ

E o parecer.

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO

Procuradora Jurídica e.e.
oAB/SC 39.588-8

Parecer Jurídico OL.202t PágÍna 6 de 6 www.ima.sc.sov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA

oFíCIo Neosl202L FlorianópolÍs, 04 de janeiro de 2O2L.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção a consulta sobre o pedido de

diligência ao Projeto de Lei ns O269.6/2020, que "Dispõe sobre condições de pesca em

águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina",

protocolo SCC 00014L83/2021,junta-se a Informação Técnica |MA/GELAE ns LOL/2O2O,

bem como o Parecer JurídÍco ns OL/2O21.

Atenciosamente,

Oscar João Vasques Filho

Presidente e.e.

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

OfícioO3/202t Página 1de 1 www.ima.sc.sov.br
Av. Mauro Ramos, 428 - Centro Executivo Dias Dutra - Centro
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22.12.2020 (TERçA-FEt RA)

ArO no 21Og I 2O2O

DESIGNAR, de a@rdo @m o arL 38, da Lei no 6.745/85, @n-
Íome prcesso no SlE22749i2O20,VtNtClUS DASTLVA mat no
06056515.01, paË responder peto Grgo de COORDENADOR
REGIONAL DE INFRAESTRUTURA, níve| DGs - 2, do oeste, de
SlE, em subsütuiÉo aotitilai BRUNO VALDEMAR TRENNEPOHL,
mal no 01 7305&4-01 , du€nte o usufiuto de Íérias, no período dê
30n2no20 e 28t01t2021.

AIO no 21Og I 2O2O
OESIGNAR dê a@rdo com o art- 38, dâ Lei no ô.745lBS, @nfome
prce$o nôssP 5321/2020, R|CARDo sEBoLD, mar. no 093321,t
ê01, ASSISTENTE DE GABINETE, paE Esponder, emutati€-
mente, pelo €rgo de GERENTE DE LtctTAçÕES E coNïRAÌos.
nível FG -2, da SSP, em substituição à titutar, CECíL|ABELLAÌO,
mat. no 0308522+01, duÉnte o usuhÍo de féri6, no peíodo de
O4n1Í2O21 aO2lO2nO21

ArO nõ 2110 t 2O2O
OESIGNAR, de ecordo om o art. 3A, da Lei n.6.745l85, ffifomê
prcess no IMA 57272nO20, CAMTLA DE ALCANTAM R|CO,
mat. no 0961372-2-01, para Íesponder pelo €rgo de PROCURA-
DOR JURIDICO, níwl DGS - 1, do tMA em substituição â ütuta(
MARISTELAAPARECIDASILVA, mat n"0365792-S1. duEnteo
usufÍuto de férias, no perÍodo de O4l01 12021 a 1ln1 f2O21.

AÍO no 2111 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o ert 38, dâ Lei no 6.745185, @c
fome proeso nó lMAfi473Í2O2O, TATA|\.IA VtEtRA GRANDO
SURKAMP, mal no 0953267S1, pâE EpondeÍ pelo ergo de
GERENTE DE F|SCAL|ZAçÃOAMB|ENTAL, nivet Dcs _ 2, do
lMA, em substituíção ao ürutar, EVANDRO ALVES MACI-|ADO,
mat. no 037068&tr 1, duGnte o usututo de férias, no período de
un1Do21 a29t01t2021.

ATO no2't12 t 2O2O
DESIGNAR, dê e6rdo 6m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nfome
pr@esso no sAP t 5't29t2020, MFAELSCHLEGEL RoDRtcuEs
SALGADO, mat no 0384'í75-&01, paÉ responder peto ergo de
GERENTE DE PRES|DIO, níret Fc - 3, de Concórdia, dâ SAp,
em subslituição ao ütular, MARCELO LOREGA DUARTE, mat. no
033062-141, dumnle o usufúo de férias, nopedodo de 1jt|1t2121
a25to1t2021.

ATO no 2113 / 2020
DESIGNAR, dê erdo @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nfomeprces no tMA 58115Í2020, RUTE GOES DO NASCTMENTO,
mat. nô 03603997-01, paE responder pêto €Í9o de GERENTE
DE ADMTN|STRÂçAO E FTNANçAS, nÍwt DGS _ 2, do tMA, em
substituiçâo ao titulat CLAUDIO CARVALHO, mat. nó 023S44&SO2,
duEnte o usufruto de féÍiâs, no periodo de .l ilO1f2021 a2UOjnO21.

AÍO tf 2114 I 2O2o
DESIGNAR, de â@rdo om o art 38, da Lei nô 6.745185, @nÍor-
me prce$o no tM456993/2020, CARLOS EDUARDO SOARÊS,
mat. no 033235G1{3, paE Fsponder pelo €rgo de GERENTE
DE ESTUDOS E PROJETOSAMBTENÌAIS, níret FG - 2, do tMA
em substituiÉo ao titular, DEUSDEDTT DE MENESES, mat no
023560G7-0í, duËnte o usuftúo de férias, nopedcdlo de}4l}1|t21z1
a 29n1r2021.

ArO no 2115 I 2o2O
-' DESIGNAR de a@Ído @m o art. 38, da Lêi no 6.Z45/85, qfome

prces no SAP 5996ô12020, MONTQUE FERNANDES, mat. no
097@22-È01 , paE Espondeí peto €ígo de GERENTE DÊ GESTÃO
DE FUNDOS ECONVENIOS, nívetFG- 2, da SAp em substituiÉo
à ritura( MARTAJANTCE DE OLIVE|RA, mar no035.t152_942, du-
Ente o usufruto de férias, no perÍodo de í810'lÍ2921 a16n2no21.

ATO rf 2116 I 2O2O
DESIGNAR, de a@Ído €m o art. 38, da Lei no ô.745185, @nfor-
me pÍ@ss no SAP 33358t2020, RAQUEL ptRES S|LVA, mat
no 0692527+0Í, pm responder peto €rgo de GERENTE DO
CENTRO SOCIOEDUCATIVO FEMININO REGIOML DE FLORIA-
NÓPOLIS, níwt FG - 2, da SAp, èm sbstituição à titutat MTARA
SCHAYANE ALLEBRANDT SCHEFFLER, MAt NO 0963061.9.01,
duEnle o usfruto de Íérias, no período de 'l 5n1n\21 a2gt,jn\21.

ATOno2117 l2O2O
DESIGNAR, de eordo @m o art, 38, da Lêi no 6.745185, @nÍorme
prc€ssonocGE í'í932020, CLóUS CoELHO MACHADO, mat
nô 0396564-90Í, paE Gsponder peto Grgo de GERENTE DE
AUDITORÍADE PESSOAL, nível FG -2, de CGE, em substituição
ao titula(AGINOLFOJOSE NAU JUNtOR, mat no039656tí-01,
duEnte o usufiÍo de Íérias, no perÍodo de 04/O 112021 a2gtO'U2Wj.

AÍO no 211A I 2O2O

DESIGNAR, de mrdo @m o art. 38, da Leino6-74í85, @nfome
prc@ss no SIE 265í82020, LÉONARDO HASSEMER, mat. no
0605627-0-01, paE rèsponder pelo €rgo de COORDENADOR

DtÁRto oFtctAL - sc - No 2í.423

DO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL, NíreI FG - 3, dA SIE, EM
substituição ao ütular, JOSE LU|Z SCHMITT, mat nó 0186079_&01,
du€nte o usuftuto de férias, no peÍíodo de 04/01t2021 a2gtTjl2O21.

AÍO nô 2't19 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @rÌformeprces nô tMA58402020, MARTA LUtzAScHLtNDVVE|N OE-
CKSLER BORELLA, mat. no 0950982+.01, pa€ espondêr peto
€€o deCOORDE}.IADOR REGIONALDOMETOAMBTENTE, nívet
F€ - 2, da Coordenadoria Regionãt do MeioAmbiente de Joaçabâ,
do lMA, em substituição ã titutac ELENTR R|BE|RO DEARRúDA,
mat no 0235637€-0í, du€nte o usufruto de fériâs, no peÍiodo de
04 t 0'l i2021 a 29 t 01 Í2021.

AÍO no 2120 I 2O2O
DESIGI.IAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei rf 6.745185, mnfomêprces no sEA 1200412020, FELtpE GoRcÉs Dos sANTos,
mat. no 039532&9-01, paE responder peto €rgo de GERENTE
DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO, NíVEI
FG - 2, da SEA, em subsütuição ao titutar, HENR|QUE FALCÃO
FERREIRA, mât no 039972S.4-01, du€nte o usufruto de férias,

AÍO no 2125 I 2O2O
DESIGNAR, de asdo @m o aÍt. 38, da Lei no 6-745185, @niome
pÍo@sso noSEF'í32562020, MANOELMORETRA, mt no0224394
ôO3, ASSISTENTE TÉCNtCO, pae responder, emutati€mente,
pelo €rgo de GERENTE DE TÉCNOLOG|A DA TNFORMAçÃO,
nirel DGS - 2, da SEF, em sbsütuição à titutar, DAYNA MARIA
BORTOLUZZI, mat. no 0384250-902, durarìte o usufruto de férias,
no perÍodo de 04/0112021 a29t01t2g21.

AfO no21â l2O2O
DESIGNAR de a@rdo @m o aít. 38, da Lei no ô.745/85, @nfor-
me pmess no SEF í328812020, SALETE WALDEMTM COS-
TA DOS SANTOS, m^. no o221a414-O1, GERENTE DE ApOtO
OPERACIOML paÊ respond€r, omulaü€mente, peto €rgo de
DTRETOR DEADMTNTSTMÇÃO E FTNANçAS, nívetDcS -ì, da
SEF, em substituiÉo ao ütutaí, TTAMAR BEZERRA DE MELLO,
maL no 0232826-741, duÉnte o usufnÍo de Íérias, no periodo de
1 1 n1 D021 a 3OlO'l 12021.

A.|.Ono2l?0 I2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o aÍt. 38. da Lei no6.745185, @nfome
prc@s$ no SST 20542020, ADRTANA BERNARDI, rìat. no 065804&
!03, ASSESSOR JURíUCO, paÉ Íesponder, emutaüvamente,
pelo €rgo de CONSULTOR JURID|CO, nívet DGE, da SDS, em
substituição à ütutar, pATRíctA DztEDtcz mat. no 0658.í oèr1-03,
duËnte o usufruto de férias, no peíodo de 14 t12t2O2O a23t12t2121.

ATOno2131 I2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lein"6_745185, @nfome
proess nô ENA 522020, SHEILA CAMPOS DASTLVA mat. no

93:791?-102, pera Íesponder, cumutati%mente, peto €rgo de
DIRETOR DOARQUIVO PÚBLICO, NiWI DGS - 1, dA ENÃ, EM
substituição àtíutacAL|NE RAMOS FERNANDES, mr. nô 028549í_
042, duEnte o Guftuto dê férias, nos periodos de iO/12DO2O a

PÁGINA 3

23n2nO2O e O4lO1 n021 a 1An1 DO21

AÍO no 2'132 I 2O2O

usufruto de feÍias, no peíiodo de 14t12f2120 a O2tO1Í2021.

AÍOno 21U t2O2O

DESIGNAR, de a@Ído @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nformeprcese no lcP 122eOt2O2O, FRANCTELLE BATISTA DUARTE
FERREIRA. mat no 0396494-9-01, peÉ rsponder peto €rgo de
GERENTE DE GESTAO DE PESSOAS, nívet FG - 2, do tcp, em
úbstituição ao titular. ELEAKTN DEALMETDASCREMTN, mat. no
098118$301, dumnte o usufruto de férias, noWíiodo de O4tO1t2O21
a 19n1P021.

ATO no 2133 I 2020
DESIGI{AR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei no 6.745195, @nÍomê
poesso no W 376f2O2O, CAROLTNE MARGARTDA, met. n.
066309&741, GERENTE DÊ CAPAC|TAÇÃO E ENS|NO, paE
responder, amulalivamente. pelo €rgo de DIRETOR DE GESTÃO
DE EDUCAçAO, níre| DGS - t, da DC, em substituiÉo ao útutat
ALÊXANDRE CORREADUTRA, mât no 09173994-ó2, dumrìte o

no período de 04/0'll2o21 a 1An1DO2j.

AÍOno2121 l2O2O
DESIGi{AR, de a6do @m o aÍt. 38, da Lei no 6_745185, @rìÍomepreo noSEA 12082020, VTCTOR MARTTNS MAEBERG, mat
nO 0950787€-0í, GERENTÊ DE INFRAESTRUTUM E SEGU-
RANçA DA INFORMAçÃO, paE responder, dmutatvamente, pelo
sgo de DIRETOR DE TECNOLOGTA E TNOVAçÃO, nívet DGE,
da SEÂ em $bstitiição ao titutar, FELTX FERNANDO DAS|LVA,
mat. no 02949032-01, duÉnte o usufruto de férias, no pêriodo de
O4n1nO21 a02n22O21.

AfO no 2'l2.l2O?O
DESIGi{AR, deamrdo @m oart. 38, dâ Lei no 6.745185, onfomeprces no SED 29262020, PEDRINHO LU|Z pFÊtFER, mat.
no 0363092-7-01, GERENTE DE ORçAMENTO E CUSTOS, paE
respondeÍ, dmulativamente, pelo €Ígo de DIRETOR DE ADMI-
NISTRAçAO E FIMNçAS, nívet DGS- .t, da SED, em substituiÉo
ao titula( JÉAN PAULO CtMOL|N, mã. nô 0920054_1-02, duEnte
o usufruto de fériãs, no peí,odo de 07101Í2021 a21njÍ2121.

AÍO no 2123 I 2o2O
DESIGIIAR, de a@rdo @m o ârt. 38, da Lei no 6.745185, @rÌfome
proes$ no JUCESC 234112020, ANA CARLA WEBER, mat. no
0960717-G01, paã rGponder peto €rgo de DIREïOR DE REGTS-
TRO MERCANTIL, nível DGS - 1. da JUCESC, em substituição ao
ütulat DEocLÉsto BEoKHAUSER, mat. no0176957-G02, du€nte
o usrtsuto de féÍias, no petiodo de 21t12Í2O2O a 19tO1t2O2'1.

AfOíf 2124 I 2O2o
OESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei n" 6_745185, @nÍomepr@s no SEA 12224t2020, TANTA MARA LOZEYKO. mat. no
035236€42, GERENTE DE ADM|N|STMçÂO E COMPRAS,
pam Epondq emulativamente, pelo €rgo de DIRETOR DO
CENTRO DE SERVIçOS COMPARTTLHADOS, níret DcE, da
SEA, em subsütuiçáo ao ütutaí PAULO CESAR JONCK mat. no
031377S902, duEnte o usufruto de féÍias, n o Wriodo de14l\jn\2l
a2ZO1n02'1.

DESIGiIAR de mrdo com o art. 38, da Lei no 6.745185, onforme
p@$o nô FESPORTE 2a02t 2O2O, MARCELO MARCEL FRANCO
JOSE DASILVA, MAT. NO 0613785742. DIRETOR DE ESPORTE,
paG r6pondeÍ, @mulaüvamffte, pelo €rgode PRESIDENTE, nível
DGE, da FESPORTE, em subs.tituição âo titutaÍ, RUt GODTNHO
DA MOÌA, mat no 035851 $'&03, duÉnte o usufruto de téÍias, no
pedodo de 04n1 t2i2'l a 23tO1 t2021.

AÍO no 2135 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo cm o art 39, da Lei no 6.745185, on_
fome prcesso nô SEF í347012020, KARLA DA STLVA RAUpp
BARBOSA, MAt NO03O12247.01, CONSULTOR DE GESTÃO DE
ADMINISTRAçÃO TRTBUTÁRn, paE ÍespondeÍ, amutativamen-
re, pero €rgo de DtREToR DE ADMtNtSTRAçÃo TRtBUTÁRIA,
níwl DGE, da SEE êm sbstituição à ütutâr, LENAT M|CHELS,
mat no 01 84234G01, duEnte o usufruto dê térias, no período de
O4n1 r2O21 a O2|O2Ì2O21.

AfO no 2140 t 2O2O
CONSIDËRAR DESIGNADO, de a6rdo @m o art. 3A, da Lei
no 6.745/85, @ÍÌfome pl@s nô SAp 29425t202O, EMERSON
MTALIBIO RODRIGUES, MAt. NO 0350529-4-0'í, GERENTE DE
AïVIDADÊS LABOMIS, o qual Espondeu, emutativamente, pelo
ergo de DTRETOR DA pENtTENC|AR|A DA RÊG|ÃO DE CURt-
ÌIBANOS, nivel FG - 2, da SAe em $bstituiçáo ao ütutar, JA|R
ANIONIO FRANCA, mât. no 06541,11-9-Oi. duEnte o usuínÍo de
íérias, no peíodo de O5nOt2O20 a1gt1OnO2O.

A.IO no 2141 I 2O2O
CONSIDERAR DESIGNADO, dê a@rdo @m o art. 38, da Lei no
6.745/85, @nfomê p@sso no SAp 2652AÌ2020, DYEGO DA
SILVACABRAL, mat. no 096324401, o qualcspondeu peto €rgo
de GERENTE DE |NTEL|GËNCIA nÍvet FG - 2, da Diretoria ãe
lrúeligènciâ e Ínicmção, da SAq em subsütuição à ütulac SILVIA
CAROLINE DOS SANTOS HEERDT, mat no 0379694-901, du-
Ente o usuÍnito de Íérias, no periodo de 16/10|2020 aO4t11tZO2O.

AÍO no 2142 I 2020
CONSIO€RAR DESIGNADO, de erdo om o art. 3A. d€ Lei no
ô.74585, conforme pÍmsso no SAp 324922020. LUIZCLENOR
LIMA BATISTA, mat. rP038708$il1, o quatGspordBu p€to ergo
de GERENTE DE PRESiDtO, nÍvet FG - 3, d€ SAp, €m substituição
ao titulâr, AMILDES TADEU KLEy mat. no 0393370-9-01, durunte
o usufruto de féÍias, no periodo de í3l1012020 a,t'tn.n}2l.

NO no 214312020
D€SIGNAR, de a@rdo com o art 38, da Lei no 6.745185, conÍor-
me pocesso noSAP383722020, MARCELO FERREIRA, mât. n.
096324íG0'l,peÍs Gspondsrp€to cárgo d€ cÊRENTE TÉCNtCO
DE EDIFICAçOES, nÍre| FG - 2, de SAp, am substitutçáo â ütuta(
TALITA JOS,ANE FR^GA, mat. n. 03933í 9'9'Ol , cturenÈ o usufruto
de li€nça metemidad€, no p€rtodo de 0í t1'U2020 a24tO4f2OZ1.

AÍO no 2144 I 2020
DESIGNAR, de ac.ído com o art. 38, dâ Lèi no6.74gle5, confome
pmcesso no SIE 277242020, JAIR FREDERTCO DE BRUM, mar.
no 022'lô66-3-01, parâ rospondôr poto c€Ígo de GERÊNTE OE
ADMINISTRAçAO E FTNANçAS, niwt FG - 2, dâ StE, ôm subsri-
tuição ao tituta( JoRGE JoÃo PERE|RA, mâr. no 0,173073€-01,
duãnte o usufruto dê Íérias, no psriodo de 04/01t202.t aO2lO2tZO21.

AÍO no 2145 t 2O2O
DESIGNAR, de acoÍdo com o aÍt. 38, da Lei nô 6.745185, conÍome
proesso no tMA61446/2020, OSCAR JOÃO VASQuEs FtLHo, mat.
n" 09r3528ê.03, DTRETOR OEADMÍN|STRAçÂO E FTNANçAS,

n. 2200-2!200 lde 24.A.2001 , que incluiu
eletrôni@ hth:// ww.doê.$a.sc.gov.bL

DiáÍio Ofciâl Elet ônico de Saú CataÌina. D@urento a$iÉdo digitatrente @nforre Mp a inhas*uiuÈ de óav6 Públi€ B6iteira (tcp€6iD, podendo sr aNdo no ondereço
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PÁGINA 4

Procuradoria€eral do Estado

Gabinete da Chefia do Executivo

)ETRAN - Departamento Estadual
Trânsito de Santa Catarina

EÍËto de Têmo Aditivo ao Telm de Cmprcmiss do pÍG
gramâ "Adimptència ccret -pAG", da PROCURADORIAGERAL
DO ESTADO, referente ao @nvênio @lebndo om a UNOCHA-
PECO @nfome Decreto Estadual n" í _756, de 26 de setembrc de
2013. Estagiária: TATTANA F xÕxr; cpr: r4.225.45916:TC
08312020; Mgência; 01t1OÍ2@O atè 31k2no21; Vaton 1_OOO,OO;
Lotação: RÊG|ONAL DE CHÂPECó/SC.

Cod,. Mal.:711547

DtÁRto oFtctAL - sc - No 2í.423

CNPJ no 34526201000149
- cLíNtcA DE pStCOLOctA MATIOSK|; inwita sob o cNpJ no
36 í12535000100
- CLÍNIcA PSIcoLÓGIcA FLoR DE LÓTUS; insqita sob o cNPJ
nô 35698887000118
-CÂC BLUMENAU LTDA: inwita soboCNpJno29654061OOO.154
- CLINICA MEDTCA; insita sob o CNPJ no 3415908300018s
- LtsBoA MED|C|NA DO TRÁFEGO; insqita sb o cNpJ no
34&18088000174
- CLíN|CA pStCOLóGtCA BLUMENAU; insqfta sob o CNPJ
no34500103000132
- SANDRA pM. CLÍNICA pSICOLóctcA; inscrita sob o cNpJ no
34120668000194
- INATRAN CLíN|CA pStCOLóctcA; inssita sob o cNpJ no
3543528/OOO123
- M&D CLiN|CA; insqita sob o cNpJ n.34814761000107- MEDTRAN CLÍNICA MEDTCA LTDA: insqita $b o CNPJ
no34935142O0O162
- ÊL|ANÊ MTRANDA - CL|N|CA pStcOLóctCA; insita sob o
CNPJ n%439719íOOOí99
- cLiNtcA BERTOLIN|; inscrita eb o cNpJ noo962o8710ooí82
- cLlNtcADE AV DE CONDLrrORÊS JOÁO cOMES; insqita s;b
o CNPJ no 35290729000124
- cLíNrcA MÉDICA CAçADOR, insqita sob o cNpJ no
u22378aOOO117
--cLÍNtcA pstcolóctcA SANTA cÊcÍLtA LTDA: insqita sb o
CNPJ no 35492/17000125
- CLíNlcA MÉDtcA ERASTO DE MAto NETo LTDA; insqitâ sob
o CNPJ no 20026758000.1 06
- CLÍNlcA MÉD|CAJOÃO ntsse rrReLr; insqita eb o CNPJ no
345395840001 90
- CRIST|ANO DETONT EtRËLt - CAC CAph,tZAL inscÍita $b o
CNPJ no 34335870000i33
- MARINA DIAS DE OL|VE|RA POLETTO; inssita eb o CNPJ no
3/.737632000'ts4
--Cr-iNtCA pStcOLóclCA CoNCóRD|A LTDA; insiia sob o
CNPJ no 34116885000100
- cLíNtcA SAl\rro ANTôN|O DOS ANJOS; insita sob o cNpJ
no O27724O3OO01A4

_- cLÍNlcA DE PSICOLOGIA CAC CR|CIúMA; in$Íita sob o
CNPJ no 06231389000162
- cLíNtcA DE pstcoLoctA StcA LÌDA; insÍita sb o cNpJ
no34465o95000í30
-, cLÍNtcA pstcoLóclcA MR; insta sob o cNpJ
no344459780o01 89
- GEISE VIE|RA PRESA PSICOLOG|A; insdita sob o CNPJ n.
350627390001 02
- N COSTA; inwita sob o CNPJ n%SO63S5OOOO113
- HABIL|TE-SÊ MED|C|NA DE TRÁFEGO; insqita sob o cNpJ
no 3954193000135
- cLíNtcA pslco rRÂNslro; inse.tr $b o cNpJ
nQ7469340000105
- c!íNrcA pstcoLócÍcA FLOR|PA; insqitr eb o cNpJ
n35679689000.t07
- TRÂNSIO SEGURO AVALTAçÃO; insqÍa eb o cNpJ
nÒ3475317m00'136
- ZAMTTA CLíN|CA pStcoLóGtCA; insita sob o CNPJ
nô34939689000 Í36
- cLÍNtcA MÉD|CA DE TRÂNS|TO |çARA insqita sb o cNpJ
n' 34246281 000189

o
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n36433041000ííS
. CLINICA MÉDICA GRM LTDA; insiia sob o CNPJ
nô3453ô836000127
-ATUAL CONSULTóRIO DE pStCOLOctA insqita eb o cNpJ
no311462UOOO102
- CAC PSTCOïRAN; inssita sob o CNPJ n%395337500Oi2S- KARINE ALDREY WOF EtRELt; insqita sob o CNPJ
no342664880001í5
- sÂtunne qERUT2O - ME; inssiia sob o cNpJ
n%4267436000163
- CMAC; insita sob o CNPJ n%45o6187OOOí.11
- PERTTOS DO TRÁFEGO DE RtO DO SUL; inscrita sob o cNpJ
no 34703927000100
- VITOR RAUSTS L|MA LTDA; insita sob o CNPJ
n%4414564000í92
- cLíNtcA pstcoLóctcA MAA; insdila sb o cNpJ
nô34405438000í71
- cLiNtcA pstcoLóctcA vtvA; insqita sob o cNpJ
ífU6777âOOO11O
- FERRÊIM E ANTUNES pstcoloctA E TRÂNSIÌO; inssitaeb o CNPJ no 3439690000.í20
- LUANA HASSE ATTVTDADES EM PS|COLOG|A; insita eb o
CNPJ no18720426000185
- CLINICAAMEVITTA; insqita $b o CNPJ no22S2A2g4OOO.l26

cARc-rA E ASsUNÇÃo cLÍNrcA MEDrcn; insmta so t ér.rp.ln 1740593000156
- CAC SBS; inssita eb o CNPJ nT50281ZOO0íBO
- cLtNtcA pstcoLóGtcA VANGUARDA; inscÍita sob o cNpJ
n32556063000ï15
- MOVIMED; insdite eb o CNPJ no335O8795OOOjOO
- cLiNrcn pstcolóctcA BtcuAçu; insÍfta sob o cNpJ
n211016310OO177
- cLÍNtcA pstcolóctcA sÃo JosÉ; inssita sob o cNpJ
n%4048469000'1't2
-cAc sÃo LouRÊNçO; insqita sob ocNpJ no3&Í3&í32000197
- CAC-- CENïRO DË AVALTAçÃO oe COr.rouroneé; in"oitàsb o CNPJ no346B7025OOO127
- cLíNtcA pstcolóctcA KSW inssfta eb o cNpJ
no34&,4653000í25
- CLíN|CA LóTUS MED|C|NA DO IRÁFEGO; inssita sob o
CNPJ nô35369839000186
- cLÍNlcA MÉDICA CERQUETRENSE; insÍta sb o cNpJ
n35497046000142
- cLíNtcA SANTA; inssita sob o cNpJ n35019485000.140
-.uBORSSON SERVTçOS MÉD|COS LTDA insqita sÕb o
CNPJ nô 853929180001s6
- MEDTEC, insita sob o CNPJ no 03687624000.1í7
-CAC MARAVILHALTDA; insita sob oCNpJ n%S06344200016í
- qENll9 DE AVALTAÇÃo pstcolóctcAGAMBArro; insúúsb o CNPJ n343617S9000.1í1
- HABILITTARE; insqita $b o CNPJ n%4838427000.185
- SABRINA MALLMANN: inwitâ sb o CNPJ no34590464000117
- CLtN. DE MEDtCtNADE TRÁFEGO DE TUBARÃO; inssita eb
o CNPJ no3468't 2990001 09
- cLÍNtcA MEDTCA BALS|NI EtRELt; insla sob o cNpJ
n%4854036O00154
- URUSSANGA CLÍN|CA MEDTCA; insiia sob o cNpJ
no360991 1 5000122
.AVIVAMENTE.CLÍNICADE PSICOLOGIA; iNsqitã Sb OCNPJ
no34$t&194000'126
- TJH CLíN|CA MÉD|CA S/S LTDA; imsita sob o CNPJ
nôí962893í000167
- cLíNtcA PSTCOLOGTCA pHoENtX LTDA insritâ sob o cNpJ
no03039710000't't3
--ctiNtcA pstcoLóctcA pstQUE; inssite sob o cNpJ
no3462944'10OO179
- cLíNtcA MÉD|CA DO TRÁFEGO XAXTM; insita eb o cNpJ
n%4521023000í63
- CAROL|NE íStS MUSSTO ENGERS; inssita sob o cNpJ
no34402037000168
- CLíNICA PSICOLÓGICA AVALIAR P. S.: iNSqitA SOb O CNPJ
no3418601 3000119
- cLiNtcA pstcolóclcA cRtsTAL; insfta sb o cNpJ
no12360265000180
- cLíNtcA pstcolóGtcA Do TRÂNS|ïO; insqita sob o cNpJ
no34485956000 142
- CLíNtcA pStCoLóctCA stRtus: insita sob o CNPJ
n"34601212O0O146
Art ? RESTABELECER o credenciamento seguintes médi_
@s e psicólogos cedenciados antes das nomatiús estaduaís:
ADALBERTO DE OLIVEIRA, CPF 24516902915
ELBERT RICHARS JONES OLIVEIRA, CPF 05250034950
EVALDO MEDEIROS DE OLIVÊIRA, CPF 30565200968
RtcARDO Z\PALA, CPF 01166963896
SILVIA GUEDES BERNARDI TADEO, CPF 0868989,I854
ELISIANE HEUSI DOS SANTOS, CPF 72g 4g}g72
LEANDRO HEUSI DOS SANTOS, CPF 95306269915
FLAVIA DE ALMEIDA MIGUÊZ IERVOLINO, CPF 00906475996
HAROLDO FERMNDOVILELA, CPF 179,I7506991
JOSE ROBERTO SPOSITO, CpF 08s75ô2634

q.

para r€sponder, cumulaüvamênte, pelo cârgo de PRÊS|DÊNTE,
nivelDGE, do tMA, em subsütuiçãoaolitutâr, úlLDgZ nOOntCUeS
VENANCIO, mat. no 091613&8{2, dumnte o usufnÍo de Íérias,
no periodo de O4l01/2O21 a O2\O2Í2O21.

ATO nõ 2146 I 2020
DESIGNAR, de a6do @m o art. 38. da Lei no6.745l85, @nfome
prcesso nô lMA6í350t2020, MYLLENE DE OLtVEtRÂ KUERTEN

91!!LYâ: m1t: l. 034s48S-1{3, paE Esponder peto €Ígo de
c@RDENADoR REGToNAL Do MEro aúereNie, niveiocs
-_2, Coordenadoria Regionât do Meio Ambiente de Tubarão, do
lMA, m substituição ao tjtutar, DEOVANE ROSET_O mOruÊR,
mat. no 099843&0.0í, duEnte o usutÍuto de Íériâs, no período de
UlOl 12021 a 1 9t01 12021.

Aro no 2't47 I 2020
DESIGNAR, de aerdo mm o ârt. 71, inciso Vl, da Constituição
Estadual, @nfome pr@so no StE 27S9620e0, Valenn úA_
DALENAVTETRA LAZZARtS, mat. no 0366z7rlOt, SecnrrÁnto
1!99fI9: ggF *"ponder, cumutati€mente, peto €rgo de SE-
cRETARIo DE EsrADo DATNFRAESTRUTUú e moÈ'tuoaoe,
da :Sl!,^:r-n-:y9st'1uiÉo âo ürutar, rUnOO AUOUSTO Vterna,
mat, no 092663&G.Oí, duEnte o usuftuto de férias, no período de
I 4 11 2nO2O e 23t 1 2t2O2O.

cARLos MotsÉs DAslLva
Govermdor do Estrdo

JORGE ÊDUARDO TASCA
SecretáÍio de Estado dr AdminisbNçlo

Cod. MaL: 7í2099

PORTARIA N.. 086,t|DETRAN/ASJUR/2o2O,.b 21 l1Z2O2o
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA
CATAruf,lA - DETRAN/SC, autoÍizado peta DiEtoE, no uso de
suas atribuiçôes legais,
CONSIDERANDO a decisão judicjat pÍoíeÍida nos autos do pG€s$ de no 5026í2G13.2019.4.04.22c[ que deteminou o aìag
tiamento dos qedenc.iados pera Hliãção de eremes de aptidão
fisi€ e menial e de awliação psicológ[ba junto ao DETRAIUSC,
que s qedencÌaEm por forç€ das nomatiws estaduais:
RESOLVE:
Art. ío - DESCREDENCIAR as clínies aptas â Eatizaçâo de
eremes de aptidáo fiS@ e mental e de avãtiação psiotójie re_
lati€_aos prc@dimentos preüsios na legislação oè transio para
o OETRAN/SC:
- cLíNtcA MÉD|CA D.A.E., inssita eb o cNpJ n.
346985540@126;
- CLÍN. DEAVAL E PERíCA PSIC. ARARANGUÂ inscdta sob o
CNPJ no34134250000136
- POS|T|VA CLíN|CA pStcoLóGtCA: inssita eb o cNpJ no
3/.218c400ú'131
- CAc- CLíNtcA DE MED|CtNADoTRÁFEGo LTDA; inssita eb
o CNPJ no 45028 Í84OOO1 82. MEDITRAF - CLINICA DE MEDICINA DO TRAFEGO E DO
TMNSITO SIS LTDA, inssita sob o CNPJ n" 2O4ZOOB1OOO1a
- cLíNtCA DE pStCOLOGtA CARLA ROSANT; insitâ sb o

- VALUTARE CLÍNICA INTEGRADA; iNgitA SOb O CNPJ
rì034289209000139
- cLíNtcA NEUROVTDA; insqita sob o cNpJ n36170748000180- CL|N|CA pstcoLóGtcA AMZ insita so o cNÉJ
no35206 í4í000140
- HOLON: insqita sob o CNPJ no 02522342000i0s
- c.LÍNrcA MÉDtCAAïM; insqita sob o cNpJ no347Ba24ooo12o- cLtNtcA pstcolóctcA ALTO VALE; insqita mb o cruÉJ
n%4423678000196
- cLíNtcAPStCOLóctcA tTUpoRANGA inssita sob o cNpJ no
u75227s@O't01
- CAC - CASAVERDE; inscrita sob o CNPJ no32o13896000130
- CAC CATARTNENSE; insita sob o CNPJ nt5723641000159
- CAC GOMÊD; ireqita sb o CNPJ no35343891000163
- NOVO CAC PER|C|AS MÊD|CAS; insita eb o CNPJ
no34591563000113
- vtLA NOVA CLÍN|CA MÉD|CA DE TRÂNSITO; insqita sob o
cNPJ n34'í4066700010í
- c.AcauÉntcA insqita eb o cNpJ no18,t27226ooo11g
- CAC EDEMLDÊ; insqita sb o CNPJ no3421O8e4OOO12O
- CAC JOINVILLE LTDA; insqita sob o CNPJ no10765643000í02
- CLINICA LIBERTARE; insqita sob o CNp J nF37S3O,tZ2OOOftí
- TNTEMT|VA AVALTAçôES pStCOLóctcAS; insqila $b o
CNPJ n%525287000156
- cLiNtcA MÉD|CA SASAKT; insqita eb o cNpJfu1 352000147
- SÍLVESTRE CLíN|CA MÉD|CA insrita sob o cNpJ
no8160í9160001 07
- CAC IMBITUBA; inscrita sob o CNPJ no3É1|52A12AOO174
- cLrNtcA pstcolóctcA coNsctËNCIA; insqita sb o cNpJ

@nÍotre MP n.22OEZl2@ Íde 24.8200j. que incluiu a infraostnÍuÍa de

Gabinete do Governador

DiáÍio Oficjal Eletrôni@ de Sâr,ta Catarina. Do@rento Gdnado digihlrente
eletrôni@ htts:// ww.doo.seâ.sc.gov.br.

chav6 Públi€ BÈsileiÉ (lcp-Brõil), podendo ser aesado no endereço
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